
Edição 174

Instituído pela Lei Mun. 1339 de 14/ 05/ 2002 e Regulamentado pelo Decreto Mun.10060-Editado em 4 paginasTelêmaco Borba, 29 de Abril de 2008

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 001/2008-RETIFICAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E, CONSIDERANDO O EDITAL DE CONCURSO
PÚBLICO N.º 001 – 2008 E ANEXOS.

TORNA PÚBLICO: 1. ONDE SE LÊ: Item 6.1 As provas para os cargos de que trata
este Edital serão aplicadas em Telêmaco Borba - PR, na data provável de 18/05/2008.

LEIA-SE : As provas para os cargos de que trata este Edital serão aplicadas
em Telêmaco Borba - PR, na data provável de 25/05/2008.

2. ONDE SE LÊ:  Anexo III Item 1.

3. ONDE SE LÊ: Tabela 7.1 Item 2.1 A totalização dos pontos do item 2.1 será
feita pela multiplicação do total da carga horária dos cursos por 0,25. A pontuação
máxima para o item 2 (Cursos de Aperfeiçoamento na Área) será de 20,00 pontos.

LEIA-SE: A totalização dos pontos do item 2.1 será feita pela multiplicação do
total da carga horária dos cursos por 0,25. A pontuação máxima para o item 2
(Cursos de Aperfeiçoamento na Área) será de 20,00 pontos.

Serão válidos cursos de aperfeiçoamento a partir de 2001.
4. ONDE SE LÊ: Item 7.3 Auxiliar de Serviços, Gerais. LEIA-SE : Auxiliar de

Serviços Gerais – Masculino.
5. ONDE SE LÊ: Item 3.11. Para os candidatos que não possuem acesso à

internet, as inscrições serão realizadas na Agência do Trabalhador, sito na
Avenida Paraná, 200 – Centro – Telêmaco Borba-PR, no período de 28/04/2008
até 08/05/2008 (exceto sábados, domingos e feriados) no horário das 08h00 às
17h00 (exceto o dia 28/04/2008, quando o início dos trabalhos será as 14h00

LEIA-SE: Para os candidatos que não possuem acesso à internet, as inscrições
serão realizadas na Agência do Trabalhador, sito na Avenida Paraná, 200 –
Centro – Telêmaco Borba-PR, no período de 28/04/2008 até 08/05/2008 (exceto
sábados, domingos e feriados) no horário das 08h00 às 17h00 (exceto o dia 28/
04/2008, quando o início dos trabalhos será as 14h00.

E será disponibilizados mais um lugar a partir de 30/04/2008 até o dia 08/05/2008 das
08h:00 Às 17h:00 exceto dia 30/04 que será a partir das 14h:00 na  Agência Staffplus
Consultoria Em Recursos Humanos Ltda., sito na Avenida: Edmundo Mercer Junior 284 –
Centro – Telêmaco – PR (exceto, domingos, feriados e sábados Após  12h:00)

Esse edital entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Esta Retificação estará disponível nos sites www.aocp.com.br e
www.telemacoborba.pr.gov.br, em mural na sede da Prefeitura Municipal e no
boletim Oficial do Município.

Telêmaco Borba, 29 de Abril de 2008.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 19/2008
SÚMULA: Declarar que as seguintes entidades: Centro de Promoção Humana,

Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais, Associação das Damas de
Caridade, Centro Espírita Paz, Amor e Caridade, Associação Educacional Fanuel,
Associação Beneficente João Calvino e Asilo São Vicente de Paulo, encontram-se
com seus registros em situação regular junto ao Conselho Municipal de Assistência
Social e as considera aptas à receberem verbas de subvenção social

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações
de plenária realizada em 17 de abril de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª Declarar que as seguintes entidades: Centro de Promoção Humana,

Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais, Associação das Damas de
Caridade, Centro Espírita Paz, Amor e Caridade, Associação Educacional Fanuel,
Associação Beneficente João Calvino e Asilo São Vicente de Paulo, encontram-se
com seus registros em situação regular junto ao Conselho Municipal de Assistência
Social e as considera aptas à receberem verbas de subvenção social

Sala de Sessões, 17 de abril de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º:  1817/2008
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º :003/2008
FUNDAMENTO LEGAL: art. 24 Inciso XIII e no  art. 116, parágrafo 1º da Lei 8666/93
NOME DOS CREDOR
SENAC –CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
CNPJ: 03.541.088/0011-19
OBJETO: Formalização de Termo de Cooperação Técnica para prática das

atividades de Educação Profissional
PRAZO ESTIMADO: 12 meses
RECURSO FINANCEIRO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO: R$ 29.000,00 (vinte

e nove mil reais).
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 08.004.12.363.12082-079.3.3.90.39.00.00 3690 – 01000
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento

no inciso XIII do artigo 24 art.116, parágrafo 1º da Lei 8666/93, e em consonância
com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em
observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28
de abril de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 1752/2008.
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º : 012/2008.
CREDOR: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A.
CNPJ/MF N:º 80.227.796/0001-59.
OBJETO: Fornecimento de passagens para pacientes com encaminhamento

médico para tratamento de saúde fora do Município e para acompanhantes quando
necesssário: exclusivamente para pessoas sem condições financeiras de cobrir
estas despesas devidamente autorizadas pela SMAS.

VALOR GLOBAL : R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Até o décimo dia útil, após a entrega do objeto mediante

apresentação da respectiva Nota Fiscal.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 10.002.08.244.08012 -110.3.3.90.39.00.00-

5380/01000.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima

especificada, com fundamento no art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, e em consonância
com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em
observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23
de abril de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

P O R T A R I A Nº 2 0 4 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando

das atribuições que lhe são conferidas,
Considerando, a necessidade de preenchimento de 2 (duas) vagas de Procurador

Municipal e observância das disposições do artigo 26 da Lei 1592/2007;
Considerando, o fato de se estar realizando Concurso Público para

preenchimento de cargos perante a Administração Pública Municipal;
Considerando, a economicidade no aproveitamento de todo o Programa de

Concurso Público a ser realizado pelo Município;
R E S O L V E
Art. 1º Indicar os Procuradores, advogados e integrantes da OAB/PR abaixo

relacionados, para acompanhar o Concurso Público Municipal, passando a fazer
parte da Comissão de Concurso:

I – JOSÉ SOARES FILHO, inscrito na OAB/PR sob o nº 10.470;
II – DANIELA CORDEIRO PEDROSO, inscrita na OAB/PR sob o nº 24.795;
III – SANDRO ROMÃO, inscrito na OAB/PR sob o nº 32025.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24

de abril de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 6 4 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando

das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONSIDERAR PONTO FACULTATIVO, o dia 02 de maio de 2008, em

virtude do Dia do Trabalho (01 de maio).
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22

de abril de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº  1 4 6 2 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando

das atribuições que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO, o contido no Memorando 279/2008–DRH, de 18 de abril de 2008, onde

consta que a Servidora MARIA IEDA DE MACEDO CAMARGO, ocupante do cargo de Secretária
Municipal de Saúde, está em férias no período de 15 de abril a 14 de maio de 2008,

R E S O L V E
Art. 1º Designar a servidora CIRCE LOURENÇO NUNES, ocupante do Cargo de

provimento efetivo denominado Médico, na Seção de Atendimento Médico e Odontológico,
da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, para responder pela
Secretaria Municipal de Saúde no período de 15 de abril a 14 de maio de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15

de abril de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 19/2008
SÚMULA: Declarar que as seguintes entidades: Centro de Promoção Humana, Associação

dos Pais e Amigos dos Excepcionais, Associação das Damas de Caridade, Centro Espírita
Paz, Amor e Caridade, Associação Educacional Fanuel, Associação Beneficente João Calvino
e Asilo São Vicente de Paulo, encontram-se com seus registros em situação regular junto ao
Conselho Municipal de Assistência Social e as considera aptas à receberem verbas de
subvenção social

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada
em 17 de abril de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª Declarar que as seguintes entidades: Centro de Promoção Humana, Associação

dos Pais e Amigos dos Excepcionais, Associação das Damas de Caridade, Centro Espírita
Paz, Amor e Caridade, Associação Educacional Fanuel, Associação Beneficente João Calvino
e Asilo São Vicente de Paulo, encontram-se com seus registros em situação regular junto ao
Conselho Municipal de Assistência Social e as considera aptas à receberem verbas de
subvenção social

Sala de Sessões, 17 de abril de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 11/2008
SÚMULA: Renovar o Atestado de Registro da Associação das Damas de Caridade
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada
em 17 de abril de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar a renovação do Atestado de Registro da Associação das Damas de

Caridade, com validade até 17/04/2010
Sala de Sessões, 17 de abril de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 12/2008
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social da Associação das Damas de Caridade
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada
em 17 de abril de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar o Projeto Social da Associação das Damas de Caridade, referente a verba

de subvenção social, no valor de R$ 5.700, 00 (cinco mil e setecentos reais), para o exercício
de 2008.

Sala de Sessões, 17 de abril de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 13/2008
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social da Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada
em 17 de abril de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar o Projeto Social da Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de

Telêmaco Borba, referente a verba de subvenção social, no valor de R$ 5.700, 00 (cinco mil
e setecentos reais), para o exercício de 2008.

Sala de Sessões, 17 de abril de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 15/2008
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social da Associação Educacional Fanuel
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada
em 17 de abril de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar o Projeto Social da Associação Educacional Fanuel, referente a verba de subvenção

social, no valor de R$ 5.700, 00 (cinco mil e setecentos reais), para o exercício de 2008.
Sala de Sessões, 17 de abril de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 16/2008
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social do Asilo São Vicente de Paulo
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada
em 17 de abril de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar o Projeto Social do Asilo São Vicente de Paulo, referente a verba de subvenção

social, no valor de R$ 5.700, 00 (cinco mil e setecentos reais), para o exercício de 2008.
Sala de Sessões, 17 de abril de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 17/2008
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social do Centro Espírita Paz, Amor e Caridade
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada
em 17 de abril de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar o Projeto Social do Centro Espírita Paz, Amor e Caridade, referente a verba de

subvenção social, no valor de R$ 5.700, 00 (cinco mil e setecentos reais), para o exercício de 2008.
Sala de Sessões, 17 de abril de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 18/2008
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social do Centro de Promoção Humana
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada
em 17 de abril de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar o Projeto Social do Centro de Promoção Humana, referente a verba de subvenção

social, no valor de R$ 5.700, 00 (cinco mil e setecentos reais), para o exercício de 2008.
Sala de Sessões, 17 de abril de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º:  1816/2008
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º :004/2008
FUNDAMENTO LEGAL: art. 24 Inciso XIII e no  art. 116, parágrafo 1º da

Lei 8666/93
NOME DOS CREDOR
FAUEPG – FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL,

CIENTIFICO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
CNPJ: 08.574.460/0001-35
OBJETO: Formalização de Termo de Cooperação Técnica para prática

das atividades de Educação Profissional
PRAZO ESTIMADO: 12 meses
RECURSO FINANCEIRO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO: R$ 25.000,00

(vinte e cinco mil reais).
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 08.244.12.363.1208.2079.3390.39.00 –

01.000
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com

fundamento no inciso XIII do artigo 24 art. 116, parágrafo 1º da Lei 8666/93,
e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico
acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma
Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
28 de abril de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 14/2008
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social da Associação Beneficente João Calvino
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei

Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada em 17 de abril de 2008.
RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar o Projeto Social da Associação Beneficente João Calvino, referente a

verba de subvenção social, no valor de R$ 5.700, 00 (cinco mil e setecentos reais), para o
exercício de 2008.

Sala de Sessões, 17 de abril de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR
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GABINETE DO PREFEITO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1062
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA GERAL DE GABINETE
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3 271-1065
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E INDÚ STRIA CONVENCIONAL
AV. SANTOS DUMONT - FONE: (42) 3272-1922
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
SAMUEL KLABIN, 725 - FONE: (42) 3904-1560
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
RUA GOV. BENTO MUINHOZ DA ROCHA NETO, 116 - FONE: (42) 3904-1590
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER, 1200 - FONE: (42) 3904-1522
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN  37 - FONE: (42) 3271-1066
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA E RECREAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER 1200 - FONE: (42) 3904-1577
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA AFONSO PENA, 300 - FONE: (42) 3273-7450

Órgão Oficial do Município Editado e Impresso pela Seção de Comunicação
Bolet im Ofic ial   Município de Telêmaco Borba-PR.

Praça Dr. Horácio Klabin 37 - CEP - 84.261-170 - Fone: (42) 3271-1091/3271-1167 - Fax: (42) 3273-1067

Doar sangue é um gesto de amor ao próximo e à vida.
É uma oportunidade de ajudar sem interesse.

É uma demonstração de solidariedade, de evolução espiritual.
É um ato de fé e bondade. Todos nós podemos precisar de uma

transfusão de sangue e necessitar da doação de alguém.
A necessidade de sangue pode surgir em qualquer família, a

qualquer momento. O sangue humano é insubstituível, e
somente pode ser obtido através de doação de um ser humano a

outro. A necessidade nos torna iguais. Doe para receber.

O que é preciso para doar

Para doar sangue é preciso ter e estar com boa saúde.
Não ter ou não ter tido hepatite, doença de Chagas, sífilis, malária e

AIDS, ter idade entre 18 e 60 anos e eesar acima de 50kg.
Não estar exposto a situações de risco (vários parceiros sexuais,

usar drogas, ter parceiro sexual portador do vírus da AIDS).
Apresentar documento de identidade oficial.

Não estar gripado ou resfriado.
Não estar grávida ou amamentando.

É preciso saber:

Não existe substituto para o sangue.
Seu sangue jamais será vendido.

Quem doa sangue uma vez não é obrigado e nem tem
necessidade de doar sempre.

Um doador pode doar sangue até quatro vezes por ano.
Doar sangue não engorda, não emagrece, não afina nem

engrossa o sangue, não vicia e faz bem para a consciência.
O doador tem o direito de receber um atestado médico e a

carteirinha de doador.

Atenção
Quando for doar sangue lembre-se de responder corretamente

às perguntas durante a entrevista.
O sangue seguro começa com as informações.



Página: 04  BOLETIM OFICIAL                                  Telêmaco Borba, 29 de Abril de 2008

DECRETO  N.º  1 4 6 1 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo, que faz parte

integrante deste Decreto, que não compareceram, desistiram ou não apresentaram
documentação completa para assumir a vaga à qual foram convocados, em
concordância ao Edital de Convocação Nº 43/2008 do Concurso Público 01/2004,
e Edital de Convocação Nº 20/2008  do Concurso Público 01/2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14

de abril de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 4 6 1 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no anexo, que faz parte integrante

deste Decreto, a partir de 14 de abril de 2008, aprovados no Concurso Público
Municipal 01/04, conforme Edital 43/08, e Concurso Público Municipal 01/06,
conforme Edital 20/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14

de abril de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 5 9 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor VERCY RODRIGUES DOS SANTOS, do cargo

em comissão de Assistente Executivo I, Símbolo CC-5, no Gabinete do Prefeito
Municipal, a partir de 16 de abril de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14

de abril de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 5 9 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora ELISANIA APARECIDA SUTIL DOS

SANTOS, do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Educador Infantil,
lotada no CMEI – Monteiro Lobato, da Divisão de Planejamento de Ensino e
Aperfeiçoamento Técnico-Pedagógico, da Secretaria Municipal de Educação, a
partir de 14 de abril de 2008, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo
N.º 1653/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14

de abril de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 4 6 2 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, Férias Regulamentares, para o mês de abril de 2008, aos

Servidores relacionados no Anexo I, da Divisão de Recursos Humanos, da
Secretaria Municipal de Administração, que faz parte constante do presente.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15

de abril de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal


